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FR.2021.0339 
 

 

Belo Horizonte, 04 de março de 2021. 

 

AO 

COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 

A/C: EDUARDO FORTUNATO BIM 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO  

SCEN Trecho 2, Edifício Sede, Caixa Postal nº 09566, Brasília/DF 

CEP: 70818-900 

 

CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA – CT-SHQA 

A/C: ALESSANDRA JARDIM DE SOUZA - ANALISTA AMBIENTAL 

COORDENADORA DA CÂMARA TÉCNICA DE SEGURANÇA HÍDRICA E QUALIDADE DA ÁGUA  

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEMAD 

CIDADE ADMINISTRATIVA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RODOVIA JOÃO PAULO II, 4143 

PRÉDIO MINAS, 2º ANDAR.  

BAIRRO SERRA VERDE - BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS 

CEP: 31630-900  

REF.:  Formalização da suspensão temporária do envio relatório mensal referente à 

Deliberação CIF n° 33/2017. 

Prezados, 

A FUNDAÇÃO RENOVA, pessoa jurídica de direito público, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, Belo Horizonte/MG, vem por meio deste 

solicitar a manifestação da CT-SHQA para a suspensão temporária do envio dos 

Relatórios Mensais do Programa 32 (Deliberação CIF nº 33/2017), referentes aos 

meses de janeiro e fevereiro de 2021, devido à necessidade de revisão em decorrência 

da judicialização do Programa 32 através do Eixo prioritário nº 9 (Abastecimento de 

Água para Consumo Humano). 

 

Conforme alinhado em reunião do GT-Abastecimento no dia 26/02/2021, com 

participação de membros da CT-SHQA e representantes da Fundação Renova, o 

referido Relatório será reformulado com revisões de formato e conteúdo, e a versão 

final do documento será apresentada à CT-SHQA em 12 de abril de 2021, com 

atualização referente a março/2021. 
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Esta solicitação visa a formalização do acordo realizado entre Fundação Renova 

e CT-SHQA conforme o quanto relatado acima, e para que não seja atribuída 

notificação sobre descumprimento de obrigações à Fundação Renova. 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação Renova se mantém à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem 

necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

BRUNA BULDRINI FILOGÔNIO SILVA  

SANEAMENTO AMBIENTAL  
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